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6033.2020/0001845-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa JEVAL SERVICOS E LOGISTICA EIRELI CNPJ 

8612193000143 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001846-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001847-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001848-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001849-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001850-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001855-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa E & R IMIRIM MERCEARIA E PADARIA LTDA - 

EIRELI CNPJ 12752361000173 teve sua licença deferida.
6060.2020/0001723-2 - Multas: recurso
Despacho indeferido
À vista dos elementos de convicção contidos neste expe-

diente, em especial a área técnica e jurídica desta SUB-CV, que 
adoto como razão de decidir, recebo o pedido de Cancelamento 
do Auto de Multa nº 29-035.564-8, para no mérito INDEFERÍ-
-LO, por falta de amparo legal, em conformidade com a Lei nº 
13.756/04 e no Decreto nº 44.944/04.

6060.2020/0001506-0 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: TIM S/A
I - 6060.2020/0001506-0 - À vista dos elementos de 

convicção contidos neste expediente, em especial a área téc-
nica e jurídica desta SUB-CV, que adoto como razão de decidir, 
recebo o pedido de Cancelamento do Auto de Multa nº 29-
035.551-6, para no mérito INDEFERÍ-LO, por falta de amparo 
legal, em conformidade com a Lei nº 13.756/04 e no Decreto 
nº 44.944/04.

6056.2020/0004288-0 - Multas: defesa
Despacho indeferido
Interessados: TIM S/A 
I - 6056.2020/0004288-0 - À vista dos elementos de con-

vicção contidos neste expediente, em especial a área técnica e 
jurídica desta SUB-CV, que adoto como razão de decidir, recebo 
o pedido de Cancelamento do Auto de Multa nº 29-031.673-
1, para no mérito INDEFERÍ-LO, por falta de amparo legal 
e em conformidade com a Lei nº 13.756/04 e no Decreto nº 
44.944/04.

6510.2020/0011113-7 - Comunicações Administrati-
vas: Ofício

Despacho deferido
Interessados: Condomínio Residencial Vila Nova
DESPACHO: Defiro o pedido de constração de um portão de 

acesso para saída de lixo e acesso na altura do n. 222 da Rua 
Doutor Alcides Cintra Bueno Filho.

6033.2020/0001831-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001858-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.

 CONVOCAÇÃO
Convocamos as funcionárias abaixo, para participar da 

Operação de Fiscalização em comércios estabelecidos na área 
da SUB/CV, de acordo com o Decreto 59.298/2020, nos dias 25 
e 26/09/2020, sexta feira e sábado, a partir das 22:00 horas:

25/09/2020 - Cristina Pinheiro Carvalho - Agente Vistora - 
RF 733.117-7;

26/09/2020 - Fátima Cristina Martins Regado - Agente 
Vistora - RF 725.396-6.

 CIDADE ADEMAR
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 CONSELHO PARTICIPATIVO MUNICIPAL
Ata de Reunião da 3a Reunião Ordinária do Conselho 

Participativo Municipal da Cidade Ademar
Às 19 (dezenove) horas do dia 03 (três) de agosto de 2020 

(dois mil e vinte) reuniram-se, via Microsoft Teams, os conse-
lheiros participativos municipais eleitos para sua 3a (terceira) 
reunião ordinária. A reunião foi gravada pelo interlocutor Hélio 
e transmitida em tempo real via Facebook.

O coordenador Clóvis Ferreira saudou a todos os conselhei-
ros, representantes de órgãos e entidades, bem como aos mu-
nícipes presentes e em seguida foi lida a ata da última reunião.

Após a leitura, o conselheiro Flávio destacou a ausência do 
nome da conselheira Maria José dentre os conselheiros presen-
tes. A correção foi feita e a ata da reunião de 06/07 foi lida e 
aprovada pelos conselheiros presentes.

Em seguida, o coordenador Clóvis fez a leitura de docu-
mento que tratava da participação dos conselheiros Clóvis e 
Mayara, representando o COM Cidade Ademar, na audiência 
pública online, ocorrida no dia 22 (vinte e dois) de julho de 
2020, promovida pela Comissão de Finanças e Orçamento da 
Câmara Municipal para discussão do Projeto de Lei de Diretri-
zes Orçamentárias do exercício de 2021 - PL 252/2020.

Naquela oportunidade foi reafirmado o desejo da comu-
nidade em ter como prioridade a construção do CEU Cidade 
Ademar, bem como foram apresentadas 3 (três) propostas de 
emendas ao projeto de lei discutido, consistente na imposição 
de obrigação de envio de ofício aos Conselhos Participativos 
Municipais sobre as decisões tomadas pelo Prefeito Municipal 
sobre as 5 (cinco) propostas votadas em audiência pública. As 
sugestões de emendas foram apresentadas com o objetivo de 
contribuir para a efetiva consideração das prioridades eleitas 
pela população, e, por consequência, estimular a participação 
social e viabilizar um controle social mais efetivo por meio da 
facilitação do acesso à informação.

A conselheira Mayara comentou o documento que foi 
lido e informou aos demais conselheiros que as propostas de 
emenda apresentadas foram consideradas em substitutivo 
apresentado e destacou a importância do COM continuar unido, 
ouvindo a sociedade civil e buscando melhorias, em parceria 
com outros coletivos.

O munícipe Airton Goes parabenizou o conselho participati-
vo pelo trabalho e citou reportagem da Câmara Municipal onde 
Cidade Ademar apareceu com destaque por ter tido a proposta 

6032.2020/0002144-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MINAS DE VERDADE PAES EIRELI CNPJ 

30814464000364 teve sua licença deferida.
6032.2020/0002145-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINAS DE VERDADE PAES EIRELI CNPJ 

30814464000364 teve sua licença deferida.
6032.2020/0002146-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MINAS DE VERDADE PAES EIRELI CNPJ 

30814464000364 teve sua licença deferida.
6032.2020/0002147-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ESPACO INFANCIA MAGIC CAMP BERCARIO 

E RECREACAO LTDA CNPJ 11410861000164 teve sua licença 
deferida.

6032.2020/0002148-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa ESPACO INFANCIA MAGIC CAMP BERCARIO 

E RECREACAO LTDA CNPJ 11410861000164 teve sua licença 
deferida.

6033.2020/0000370-6 - Cadastro de Anúncios
Despacho deferido
I n t e r e s s a d o s :  R A I A  D R O G A S I L  S / A ,  C N P J 

61.585.865/1853-48, SQL.16906300015 (se não houver interes-
sados, favor apagar)

DESPACHO: DEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 14.233/06
6033.2020/0000371-4 - Cadastro de Anúncios
Despacho indeferido
Interessados: RAIA DROGASIL S/A CNPJ 61.585.865/1853-

48, SQL.16906300015 (se não houver interessados, favor apagar)
DESPACHO: INDEFERIDO NOS TERMOS DA LEI 14.223/06

 CASA VERDE - CACHOEIRINHA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 716

SUBPREFEITURA DA CASA VERDE / CACHOEIRINHA
ENDERECO: AV. ORDEM E PROGRESSO, 1001
6044.2020/0003636-1 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE 

INFRA-ESTRUTURA LTDA
I - 6044.2020/0003636-1 - À vista dos elementos de 

convicção contidos neste expediente, em especial a manifesta-
ção da área técnica e da Assessoria Jurídica desta SUB-CV, que 
adoto como razão de decidir, recebo o pedido de Cancelamento 
do Auto de Multa nº 29-038.023-5 para no mérito INDEFERÍ-
-LO, por falta de amparo legal, em conformidade com a Lei nº 
13.756/04 e no Decreto nº 44.944/04.

6033.2020/0001828-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CFL VISTORIAS VEICULARES LTDA CNPJ 

26168041000185 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001829-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CFL VISTORIAS VEICULARES LTDA CNPJ 

26168041000185 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001830-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa E & R IMIRIM MERCEARIA E PADARIA LTDA - 

EIRELI CNPJ 12752361000173 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001832-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001833-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa JEVAL SERVICOS E LOGISTICA EIRELI CNPJ 

8612193000143 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001834-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001835-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001836-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001837-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001838-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001839-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001840-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001841-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001842-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001843-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.
6033.2020/0001844-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa BARUC COMERCIO DE CAMA, MESA E BANHO 

EIRELI CNPJ 36346605000267 teve sua licença deferida.

Processo nº 6030.2020/0002029-9 - Pagamentos: 
contratações

Despacho deferido
Interessados: CERTIMAX CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, 

CNPJ: 33.614.095/0001-92
DESPACHO:
I - Adotando a manifestação da Supervisão de Ad-

ministração e Suprimentos, lançada eletronicamente às fls. 
033453457, como razões de decidir, DEIXO de aplicar à em-
presa CERTIMAX CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, CNPJ Nº 
33.614.095/0001-92, a penalidade descrita no anexo da nota 
de empenho nº 70.606/2020, encartada nos autos do Processo 
nº 6030.2020/0001128-1.

II - Publique-se.
III - Encaminhe-se à Supervisão de Finanças para o regular 

prosseguimento.
São Paulo, 23 de setembro de 2020.
6030.2020/0002052-3 - Fiscalização: Segurança de 

edifícios - Desinterdição
Despacho deferido
Interessados: CAIO ANASTACIO BOTTURA 
DESPACHO: A vista dos elementos contidos no presente 

DEFIRO o pedido de Desinterdição da Edificação na Rua Ba-
tista de Oliveira - 47-Vila Formosa -CEP- 03359-030, contribuin-
te Nº 055.258.0049-7, face o disposto no §8 do Artigo 86 do 
Decreto 57.776/17 que regulamentou a Lei 16.642/17 (C.O.E).

6030.2020/0002065-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa F.R.PEREZ CUIDADOS MEDICOS CNPJ 

37335904000188 teve sua licença deferida.
6030.2020/0002066-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa F.R.PEREZ CUIDADOS MEDICOS CNPJ 

37335904000188 teve sua licença deferida.
6030.2020/0002067-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MARCELO PIRES DOS SANTOS FUNILARIA E 

PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES CNPJ 38347203000121 
teve sua licença deferida.

6030.2020/0002068-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa MARCELO PIRES DOS SANTOS FUNILARIA E 

PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES CNPJ 38347203000121 
teve sua licença deferida.

6030.2020/0002069-8 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa  KATANA LANCHONETE LTDA CNPJ 

6788563000172 teve sua licença deferida.
6030.2020/0002070-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  KATANA LANCHONETE LTDA CNPJ 

6788563000172 teve sua licença deferida.
6030.2020/0001732-8 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: LUIZ CARLOS VENDRAMEL 
DESPACHO
I - A vista dos elementos contidos no processo SEI nº. 

6030.2020/0001732-8 e com base na lei 16.402/16 e de-
cretos 59.283/20, 59.298/20, 59.473/20 e 65.044/20 e 
portaria pref. 696/20

INDEFIRO o presente. 
MANTENHA -SE O (OS) AUTO (S) DE MULTA (S) Nº 27-

041.825-3

 BUTANTÃ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-172

PREFEITURA REGIONAL DO BUTANTA
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
2020-0.010.756-3 EDISON ZEITOUN
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 716

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ
ENDERECO: RUA ULPIANO DA COSTA MANSO, 201
6031.2020/0003003-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa TIMBRE SERVICOS LTDA CNPJ 69217644000132 

teve sua licença deferida.
6031.2020/0003004-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa TIMBRE SERVICOS LTDA CNPJ 69217644000132 

teve sua licença deferida.
6031.2020/0003005-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa TIMBRE SERVICOS LTDA CNPJ 69217644000132 

teve sua licença deferida.
6031.2020/0003006-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa TIMBRE SERVICOS LTDA CNPJ 69217644000132 

teve sua licença deferida.
6031.2020/0003007-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP 16 CABELEIREIROS LTDA CNPJ 

32487270000165 teve sua licença deferida.
6031.2020/0003008-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP 16 CABELEIREIROS LTDA CNPJ 

32487270000165 teve sua licença deferida.
6031.2020/0003009-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VIP 16 CABELEIREIROS LTDA CNPJ 

32487270000165 teve sua licença deferida.

 CAMPO LIMPO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 716

SUBPREFEITURA DO CAMPO LIMPO
ENDERECO: RUA NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, 59
6032.2020/0002143-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ALGIPE HOLDING PATRIMONIAL LTDA CNPJ 

36203838000120 teve sua licença deferida.

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 716

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
ENDERECO: RUA LÍBERO BADARÓ, 504
PROCESSO SEI: 6012.2020/0026548-0
DEFERIDO
À vista dos elementos que instruem o presente pro-

cesso administrativo, que acolho e adoto pela competência 
conferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Artigo 17 do 
Decreto 58.596/2019, DEFIRO o pedido de inclusão do(s) 
equipamento(s) de abastecimento sob registro(s) n.º 3026-0-
MG, 4067-3-MG, 5040-7-JT e 6041-0-MG, metragem 06x02, 
BEM COMO aumento de metragem de 04x02 para 06x02, 
no(s) equipamento(s) de abastecimento sob registro(s) nº 
1152-5-MG e 7045-9-MG, na permissão de uso 001.599-05-4, 
titulada à Mariana Goes de Medeiros - MEI, com fundamento 
nos Artigos 7 e 27, § III do Decreto nº 48.172/2007.

PROCESSO SEI: 6012.2020/0026511-0
DEFERIDO
À vista dos elementos que instruem o presente processo 

administrativo, que acolho e adoto pela competência confe-
rida a Supervisão de Feiras Livres pelo Artigo 17 do Decreto 
58.596/2019, DEFIRO o pedido de baixa do(s) equipamento(s) 
de abastecimento sob registro(s) n.º 5009-1-SE, na permissão 
de uso n.º 015.268-01-2, titulada à Claudinei de Sena - MEI, 
com fundamento no Artigo 25, § II do Decreto nº 48.172/2007, 
respeitando disposição legal vigente.

PROCESSO SEI: 6012.2020/0026612-5
DEFERIDO
À vista dos elementos que instruem o presente pro-

cesso administrativo, que acolho e adoto pela competência 
conferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Artigo 17 do 
Decreto 58.596/2019, DEFIRO o pedido de inclusão do(s) 
equipamento(s) de abastecimento sob registro(s) n.º 1028-
6-VM e 5004-0-SE, metragem 04x02, na permissão de uso 
020.700-02-4, titulada à Edna Freitas Carmelo, com fundamen-
to no artigo 27, § III do Decreto n.º 48.172/2007, respeitando a 
disposição legal vigente.

PROCESSO SEI: 6012.2020/0025942-0
DEFERIDO
À vista dos elementos que instruem o presente pro-

cesso administrativo, que acolho e adoto pela competência 
conferida a Supervisão de Feiras Livres pelo Artigo 17 do 
Decreto 58.596/2019, DEFIRO o pedido de inclusão do(s) 
equipamento(s) de abastecimento sob registro(s) n.º 1078-2-CL, 
metragem 06x02, na permissão de uso 006.115-03-9, titulada 
à Ronaldo Alves de Souza Feirante - LTDA., com fundamento 
no artigo 27, § III do Decreto n.º 48.172/2007, respeitando a 
disposição legal vigente.

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE USO 
DE VIAS PÚBLICAS - CONVIAS

  Processo SEI 6022.2018/0004738-6 – AMERICA NET 
– DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A AMERICA NET fica 
intimada a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2018/0004739-4 – AMERICA NET  – 
DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A AMERICA NET fica 
intimada a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2018/0003989-8 – AMERICA NET  – 
DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A AMERICA NET fica 
intimada a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2018/0003991-0 – AMERICA NET  – 
DEFERIDA PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A AMERICA NET fica 
intimada a proceder a devolução das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

 ARICANDUVA/FORMOSA/
CARRÃO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2020-2-172

PREFEITURA REGIONAL ARICANDUVA-FORMOSA-
-CARRAO

ENDERECO: RUA ATUCURI 699
PROCESSOS DA UNIDADE SUB-AF/PE
2020-0.010.745-8 RIFORMATO & ESTRUTURALLE 

CONSTRUTORA E INCORPORADO
DEFERIDO
DEFERIDO, CONFORME LEI N 16.642/17, REGULAMENTA-

DA PELO DECRETO N 57.776/17.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 716

SUBPREFEITURA DE ARICANDUVA / FORMOSA / CARRÃO
ENDERECO: R. ATUCURI, 699
6030.2020/0001505-8 - Solicitação de autorização de 

remoção em manejo arbóreo com laudo interno
Despacho deferido
INTERESSADO Escola Estadual Frederico Vergueiro Stendel
ENDEREÇO Rua Atlantida, 08 - Vila Carrão
I - DESPACHO: No uso das atribuições que me foram con-

feridas por Lei, a vista dos elementos constantes do presente, 
em atendimento à Lei Municipal nº 10.365/87, alterada pela Lei 
Municipal n° 17.267/20, e diante do exposto em Laudo Técnico, 
avaliado e aprovado pela Engª Agrônoma Cyra Malta de SVMA, 
com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica, conforme 
laudo emitido por Sarah Santos Viana - CREA 2618245849, que 
adoto como razão para decidir e dar anuência, AUTORIZO os 
serviços da solicitação de REMOÇÃO POR CORTE E SUPRESSÃO 
de 01 (um) exemplar arbóreo - Ligustrum lucidum, localizado 
em área interna da Escola Estadual Frederico Vergueiro Steidel, 
situada na Rua Atlântida, nº 8, dando publicidade com emba-
samento legal no Artigo 11°, inciso II e III da Lei Municipal n° 
10.365/87. Para fins de Compensação Ambiental, O REQUEREN-
TE deverá providenciar o plantio de 01 (uma) muda de árvore 
nativa de médio porte, da Lista de Espécies Arbóreas Nativas do 
Município de São Paulo, constante da Portaria 61/SVMA/2011, 
frutífera igual a 5 (cinco) cm padrão DEPAVE, em área interna 
do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias após a execução do 
serviço, conforme artigo 14 da Lei Municipal n° 10.365/87, e 
seguindo as técnicas do &ldquo;Manual Técnico de Arborização 
Urbana&rdquo; da SVMA, 3° Edição, com posterior apresenta-
ção de foto comprobatória de plantio de compensação a esta 
SUB-AF. II- EMISSÃO de Termo de Autorização para Manejo 
de Exemplar Árbóreo, após publicação, dando por encerrada 
a instância administrativa dentro de minhas atribuições.III- 
PUBLIQUE-SE.


